
   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR 

 
 

 

Praça IV de Maio, 16 - CEP 96635-000 – Amaral Ferrador / RS.  
Fone: (051) 3670-1800 / FAX 3670-1814 

E-mail: licitacon@amaralferrador.rs.gov.br 
 

 

1 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 005/2020 TIPO: MENOR PREÇO   

 

O Município de Amaral Ferrador faz saber que por intermédio da Seção de Compras e 

Licitações, mediante Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria Municipal 

nº 13.261, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando o 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA A SEREM EMPREGADOS NA AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DO POSTO DE SAÚDE DA COXILHA, conforme especificações contidas nos 

anexos de VI a XI do presente edital, em conformidade com as disposições da Lei nº 

10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000 e 5.450/2005, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações e subsidiariamente a Lei 8.666/1993, bem como as condições a 

seguir estabelecidas. 

1. DO LOCAL, DATA E HORA, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO: 

1.1. No dia 29 de abril de 2020, horário de Brasília/DF, será realizada a sessão 

pública através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1.2. O presente certame será conduzido pelo pregoeiro Clairton Silva e equipe de 

apoio formada por Alexandro Mariano e Dilmar da Silveira, em conformidade com a 

Portaria n° 13.261. 

 

1.3. Para participar da sessão pública, as empresas deverão apresentar suas propostas 

através do site descrito no item 1.1, até às 09h00min, do dia 29 de abril de 2020. 

 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente 

de nova comunicação. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente Pregão para aquisição de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA A SEREM EMPREGADOS NA AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DO POSTO DE SAÚDE DA COXILHA, para suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme descrições e especificações constantes nos anexos de VI 

a XI deste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. Somente poderão participar do presente pregão eletrônico, as empresas do ramo 

que estejam legalmente enquadradas na condição de microempresas e empresas de 

pequeno porte e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

constante deste Edital e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do 

Sistema Portal de Compras Públicas. 

 

3.2. Como requisito de participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital e também sua condição de ME/EPP, 

assinalando esta em campo próprio do sistema eletrônico, no ato do envio da proposta. 

 

3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontre em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.3. O Credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Amaral 

Ferrador, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por 

meio de formulário eletrônico. 

 

5.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

 

5.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS. 

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 

privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, valor global 

do objeto licitado e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.3. 

 

6.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário especifico, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

6.3. O Licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

6.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Preços unitários e totais, de acordo com a planilha orçamentária anexa (Anexo 

VIII), em moeda corrente nacional, em algarismo arábico, com até duas casas decimais 

e preço total do item com duas casas decimais; 

b) Especificações técnicas de acordo com os anexos de VI a XI do presente edital, 

neles incluídos o memorial descritivo; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, a contar da data da sessão 

deste pregão eletrônico; 

d) Prazo de execução dos serviços deverá respeitar o cronograma Físico-financeiro 

anexo deste edital, contados da ordem de início. 
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6.6. No preço final do produto/serviço deverão estar incluídas todas as despesas que 

venham a influir nos custos do mesmo, tais como: transporte, tributos, obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os 

ônus diretos e indiretos. 

 

6.7. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

7. DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 

7.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início a Sessão Pública, na data e 

horário previsto neste Edital, com divulgação da melhor proposta para cada item. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 

lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 

informado do seu recebimento e respectivo valor. 

 

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DOS 

SERVIÇOS, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 

8.3. Somente serão aceitos pelo sistema, os lances cujos valores forem inferiores ao 

último lance que tenha sido anteriormente registrado. 

 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

8.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado à identificação do seu 

detentor. 

 

8.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, que 

fará com que o sistema eletrônico encaminhe aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o qual transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção dos lances. 

 

8.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
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recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação ao certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez (10) minutos a Sessão 

do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa 

aos participantes. 

 

8.9. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor, para que seja negociado melhor preço, bem como decidir sobre a 

sua aceitação. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

 

9.1.  Após a etapa de lances, o Pregoeiro, via sistema eletrônico, divulgará o(s) 

licitante(s) melhores classificados, utilizando o critério de menor preço global. 

 

9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o 

licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação na ordem de classificação, segundo o critério de menor preço e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances, os licitantes melhores classificados deverão enviar 

ao Pregoeiro via correios, transportadora ou entregar pessoalmente na Prefeitura 

Municipal de Amaral Ferrador, no prazo máximo de 05 dias úteis, os seguintes 

documentos: 

 

a) Proposta comercial, contendo sua planilha orçamentária, com valor ajustado 

ao lance vencedor, assinada por representante legal da empresa proponente, 

discriminando material e mão de obra de cada item; 

b) Comprovante de inscrição e situação Cadastral no CNPJ, emitido pela Receita 

Federal; 

c) Contrato Social ou última alteração vigente ou Requerimento de Empresário 

Individual; 

d) Declaração firmada por contador que comprove seu enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) relativo ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) junto a Caixa Econômica Federal (CEF); 

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

g) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; 

h) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 

União e à Seguridade Social; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

j) Certidão Negativa de Falência e recuperação judicial ou extrajudicial da 

empresa, expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica em um 

período não superior a 60 (sessenta) dias da data aprazada para a entrega dos 

envelopes; 

k) Balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei, com a indicação 

do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das 

folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço 

provisório. 

l) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, deve ser 

apresentado calculo demonstrativo dos seguintes índices, devidamente firmado por 

contador ou equivalente, na forma da lei: 

 LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ CORRENTE:  índice mínimo: 1,00  

LIQUIDEZ GERAL:  índice mínimo: 1,00    

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: índice mínimo: 1,00 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximo: 1,00  

m) Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo ANEXO III; 

n) Declaração de Idoneidade conforme modelo constante no ANEXO II; 

o) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia 

(CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em nome da 

empresa licitante. 

p) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia 

(CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em nome do 

responsável técnico da empresa licitante. 

q) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia (CREA) 

ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
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r) Atestados ou certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, e por meio de 

certidões de acervo técnico (CAT), comprovando que a empresa licitante possui 

aptidão para desenvolvimento de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

s) Atestados ou certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, e por meio de 

certidões de acervo técnico (CAT), comprovando que o responsável técnico da 

empresa licitante possui aptidão para desenvolvimento de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 

11.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 

sempre que não houver recurso. 

 

11.2. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor será efetivada após o recebimento 

dos documentos de habilitação descritos no item 10.1, alíneas “a” a “s”; 

 

11.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 

apresentados nos originais, ou cópia autenticada por tabelião. 

 

11.4. Os documentos que forem emitidos de forma “on-line”, via internet, sujeitos à 

verificação de sua autenticidade através do site que o expediu não precisarão estar 

autenticados. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na lei nº 10.520/02, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 

próprio do Sistema Pregão Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o 

encerramento de cada item. 

 

12.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

 

12.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e este ter sido aceito pelo 

pregoeiro terá assegurado o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, por meio de formulário especifico do sistema, que será disponibilizado a todos 

os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 

contrarrazões em igual número de dias. 
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12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

12.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

12.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

12.8. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 

falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14. DA RESPONSABILIDADE DO VENCEDOR. 

 

14.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, dentro do prazo 

estipulado. 

 

14.2. Providenciar a imediata substituição dos materiais e ou serviços que 

apresentarem defeitos ou outras irregularidades apontadas pela administração deste 

Município. 

 

14.3. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do vencedor. 

 

14.4. A adjudicatária obriga-se a fornecer os bens/serviços a ela adjudicados, 

conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 

proposta apresentada. 

 

15. DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO. 
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15.1. A obra deverá respeitar o prazo do cronograma físico-financeiro anexo deste 

edital. Na eventual hipótese de eventual atraso na etapa, o contratado deverá ser 

apresentada justificativa pormenorizada em relatório, devidamente fundamentado e 

comprovado, ao fiscal do contrato, razões essas que serão examinadas e poderão ser 

aceitas ou não, sob pena das medidas administrativas incidentes. 

 

15.2. Cada etapa da obra concluída, o fiscal do contrato realizará medição e expedirá 

um atestado de conclusão da mesma. 

 

16. DO PAGAMENTO. 

 

16.1. O pagamento será efetuado de acordo com as medições realizadas, podendo 

ocorrer em até 15 (quinze) dias da medição, mediante a emissão da respectiva nota 

fiscal de prestação de serviços, relatórios e comprovantes dos encargos previdenciários 

e fiscais, além do aceite da fiscalização do contrato. 

 

16.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao vencedor enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

16.3. As despesas decorrerão das seguintes dotações orçamentárias: 

 

07 – Secretária Municipal de Saúde 

07.03 – FMS - Recursos vínculos união 

1079000 – Ampliação de unidade de saúde Coxilha 

449051000000 – Obras e instalações 

 

07 – Secretária Municipal de Saúde 

07.01 – FMS - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

1079000 – Ampliação de unidade de saúde Coxilha 

449051000000 – Obras e instalações 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

17.1. Em caso de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Edital, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

I – Multas: 
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a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, 

nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, 

considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou 

do item de contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, 

limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência; 

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, 

nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, 

considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou 

do item do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do 

contrato, não especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua reincidência; 

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, 

nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, no caso 

de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou 

em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, no prazo e condições 

estabelecidas. 

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Amaral Ferrador - 

RS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, para a licitante que, convocada dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, prazo esse que 

vigorará enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

18.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

 

18.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 

88, da lei nº 8.666/93. 

 

18.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 

serão prestados pelos Pregoeiros Oficiais e membros da Equipe de Apoio, servidores do 
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Município de Amaral Ferrador, no horário de expediente, das 08hm00min às 08h00min 

no departamento de licitações ou através do fone 51-3670-1800 ou para o e-mail: 

licitacon@amaralferrador.rs.gov.br. 

 

18.4.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

 

18.5. O Município de Amaral Ferrador não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade do vencedor para outras empresas. 

 

18.6. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador, na data 

marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

 

18.7. Caso o portal www.portaldecompraspublicas.com.br esteja fora do ar ou 

apresente algum problema que impeça a realização do pregão na data marcada, os 

licitantes serão informados da nova data para a realização do certame. 

 

18.8. O Município de Amaral Ferrador se reserva o direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

18.9. Fazem parte integrante deste edital, como se nele estivessem transcritos: 

a) Anexo I – Modelo de Credenciamento; 

b) Anexo II – Declaração de condições de habilitação; 

c) Anexo III – Modelo Declaração de Menores; 

d) Anexo IV – Declaração de Microempresa ou equivalente; 

e) Anexo V –  Minuta de Contrato. 

f) Anexo VI –  Memorial descritivo; 

g) Anexo VII –  Cronograma físico-financeiro; 

h) Anexo VIII –  Planilha orçamentária; 

i) Anexo IX –  Projeto executivo (planta baixa, planta de cobertura e, localização e 

situação, projeto hidrossanitário, projeto estrutural, projeto elétrico, cortes e fachada; 

j) Anexo X - Composição BDI; 

k) Anexo XI – Fotos do local 

 

18.10. Havendo divergência entre o edital e a minuta do contrato, prevalecerá o 

primeiro. 

 

18.11. Caso pretender retirar cópias do edital e seus anexos, os interessados deverão 

procurar o setor da Tesouraria Municipal desta Prefeitura ou, ainda, em local designado 

pelo Município, à obtenção do edital e seus anexos. 

 

mailto:licitacon@amaralferrador.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.12. Há a possibilidade ainda de obter o edital e seus anexos, através do site do 

Município, www.amaralferrador.rs.gov.br; 

 

18.13. Após a publicação do edital em diário oficial e/ou jornal de grande circulação, 

todos os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no sitio oficial do 

Município www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

18.14. Os casos omissos serão julgados à luz da legislação pertinente, pela Comissão de 

Licitação. 

 

 

Amaral Ferrador, 08 de abril de 2020. 

 

 

 

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado 

e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em ___/___/______ 

 

_________________________ 

Dr. Paulo Cesar Lacerda 

Assessor Jurídico – OAB/RS 79.951 

Portaria nº 11.636 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR 

 
 

 

Praça IV de Maio, 16 - CEP 96635-000 – Amaral Ferrador / RS.  
Fone: (051) 3670-1800 / FAX 3670-1814 

E-mail: licitacon@amaralferrador.rs.gov.br 
 

 

13 

 

ANEXO I 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos  o(a)  Senhor(a)    , 

portador(a) da Cédula de Identidade  n.º  e  do  CPF  n.º   

  , a participar da licitação 

instaurada pelo Município de    , na 

modalidade de Pregão eletrônico, sob o n.º 005/2020, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa   , CNPJ n.º 

 , em como formular propostas, lances 

verbais e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 

Endereço da Empresa: _____________________ 

Telefones de contato: _____________________ 

E-mail: ________________________________  

Dados  Bancários: _______________________ 

 

Localidade, XX de XXXX de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal da licitante 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

______________________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do 

art. 87 da lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto 

à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-

financeira. 

 

DECLARA, ainda, sob as penas da lei, de que atende todas as 

exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

Localidade, XX de XXXX de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal da licitante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

 

__________________(Nome da empresa,  inscrito no  CNPJ 

n.º________________, por intermédio  de  seu  representante  legal o(a) 

Sr.(a) ____________________,  portador(a) da Cédula de Identidade 

n.º________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz. 

 

Localidade, XX de XXXX de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal da licitante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EQUIVALENTE 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

n.º___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, n.º _________________, bairro _______________, na 

cidade/estado de ____________________/______, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a) _________________________, portador(a) 

da Cédula de Identidade n.º _________, e inscrito(a) no CPF n.º 

______________________________, DECLARA que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP), constituídas na forma da Lei Complementar n.º 123/2006. Declara 

ainda que não existe nenhum impedimento entre os previstos nos inciso 

do § 4.º do Artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

Localidade, XX de XXXX de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal da licitante 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO 005 / 2020 
MINUTA DE CONTRATO 

Pelo presente contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE AMARAL FERRADOR/RS, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 

90.152.299/0001-92, com sede na Praça 04 de maio, n.º 16, Centro, neste ato 

representado por seu Prefeito, Senhor NATANIEL SATIRO DOVAL CÂNDIA, 

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade n.º 40529448667, CPF n.º 

522.842.800-30, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa __________________, inscrita no 

CNPJ n.° ________________ com sede na ______, n.º _____, bairro _______,  na  

cidade de________, CEP ________,  neste  ato  representada  pelo(a) 

Senhor(a)______________,   portador(a)   da   Cédula   de   Identidade   n.º 

_________,   CPF   n.º____________, doravante denominada CONTRATADA, com 

base na licitação modalidade Pregão Presencial n.º XXXXXXX, na Lei n.º 

8.666/93, assim como em conformidade com as condições do contrato 

referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

TÍTULO I 

DO OBJETO 

 

PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento a contratação, pelo 

MUNICÍPIO, de empresa especializada para o fornecimento de mão-de-obra 

material visando a construção/reforma de (....), em conformidade com o 

memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos constantes 

do processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX. 

 

SEGUNDA: A execução do presente contrato far-se-á sob a forma de 

execução indireta, regime de empreitada por preço Global. 

 

Parágrafo Único – Qualquer atividade não prevista no objeto do presente 

instrumento fica sujeito à celebração de um novo instrumento ou termo 

aditivo, sendo que eventuais prestações por parte da CONTRATADA, por seus 

representantes ou prepostos, sem instrumentação normativa superveniente, 

constituem mera liberação espontânea da CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

TÍTULO II 

DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

TERCEIRA - O prazo de vigência do presente contrato será de XXXXX, a contar 

do recebimento da ordem de serviço, emitida pela Secretaria Municipal de 

Administração. A CONTRATADA deverá iniciar as obras, obrigatoriamente em 

até 02 (dois) dias a contar do recebimento desta. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada pela XXXXXXXXXXXXXXX, servidor(a) lotado(a) na Secretaria 

Municipal de XXXXXXXXXXXXXX), que anotará, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, sem que isso importe na redução 

da responsabilidade da Contratada pela boa execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A gestão do presente contrato ficará a cargo do 

Secretário da pasta, XXXXXXXXXXXX. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na ocorrência de caso fortuito, força maior, por escrito 

e com a concordância de ambas as partes, o presente contrato poderá ser 

prorrogado pelo prazo necessário para solução do motivo determinante da 

prorrogação, desde que devidamente justificado e comprovado, nos termos 

do art. 86 da Lei n° 8.666/93. 

 

TÍTULO III 

DOS ASPECTOS FINANCEIROS E FISCAIS 

 

QUARTA - O valor total, certo  e  ajustado  para  a  execução  da  obra  será  

de  R$  ...................... (.............................),  sendo R$  ..................  

(.....................................)  referentes ao material e R$ ................. 

(.........................................) referente à mão-de-obra, valores estes constantes da 

proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido como 

preço justo e suficiente para a execução das obras, objeto do presente 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: No preço total estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições sociais, impostos, taxas, 

todos e quaisquer outros ônus que incidam na execução do objeto desta 

licitação, não podendo os mesmos serem cobrados separadamente. 

 

QUINTA - Os pagamentos serão efetuados em até XXX (XXX) dias, de acordo 

com o Cronograma Físico- Financeiro, ficando condicionado a conclusão da 

etapa e apresentação dos seguintes documentos referentes ao mês 

imediatamente anterior ao do pagamento: 

 

a) Fatura/Nota fiscal de prestação de serviço; 

b) Ateste dos técnicos da Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratados; 

c) Cópia das guias de recolhimento do INSS e FGTS dos empregados 

diretamente envolvidos na prestação dos serviços; 

d) Cópia da guia de recolhimento de ISSQN quitada, com alíquota mínima 

de XXXX% sobre o valor dos serviços descritos na Nota Fiscal 

correspondente a etapa da obra concluída, no caso da empresa 

vencedora estar sediada em outro município. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os pagamentos serão suspensos se constatado 

qualquer descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá recolher, a título de ISSQN, aos 

cofres do CONTRATANTE, o equivalente a alíquota prevista no Código 

Tributário Municipal, do valor total do contrato. Caso isso não ocorra, fica o 

CONTRATANTE autorizado a proceder com o desconto relativo ao ISS/ISSQN, 

podendo proceder, ainda, com a retenção dos percentuais relativos ao 

imposto de renda ou outro imposto que a lei assim determine, incidente direta 

ou indiretamente na prestação de serviços. 

 

SEXTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

TÍTULO IV 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

SÉTIMA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a)  Observar, para a execução do objeto, rigorosamente, toda a 

legislação aplicável, especificações, detalhes, normas e posturas 

municipais, estaduais e federais em vigor, sendo responsável por 

quaisquer danos, inclusive contra terceiros, atrasos e outras falhas, que 

deverão ser reparadas ou sanadas sem ônus adicionais para a 

Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador; 

b) Cumprir as condições e as cláusulas deste contrato; 

c) Garantir o objeto contratado, nos termos do artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro, pelo prazo de 05 (cinco) anos a partir do seu recebimento, 

com relação a vícios ocultos ou defeitos da coisa ficando a 

CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso; 

d) Atender todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato, isentando o 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, tais como: acidente de 

trabalho, recolhimento de INSS de seus empregados, etc...; 

e) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato; 

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na licitação, em especial quanto aos encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

g) Apresentar a ART/RRT de execução da obra (em nome da empresa), 

antes do início dos serviços; 

h) Obedecer, na íntegra, projeto, planta, memorial descritivo e 

cronogramas atinentes à execução do objeto do presente contrato; 

i) Empregar, na obra, material de primeira qualidade e de primeiro uso; 
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OITAVA – Ao CONTRATANTE incumbirá o pagamento pelos serviços prestados 

no prazo e na forma estabelecida no presente instrumento, além de realizar a 

correta e adequada fiscalização dos serviços. 

 

TÍTULO V 

DAS SANÇÕES 

 

NONA - Se a CONTRATADA não cumprir, total ou parcialmente, com as 

obrigações assumidas, sofrerá as seguintes penalidades: 

 

I – Multas: 

 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do 

contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, 

somente a parcela do contrato ou do item de contrato inadimplida, por dia 

de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por 

ocorrência; 

 

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do 

contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, 

somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 

alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua reincidência; 

 

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do 

contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e 

adjudicada por item, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária 

em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento 

equivalente, ou deixar de apresentar os documentos exigidos para sua 

celebração, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas. 

 

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Amaral 

Ferrador - RS, pelo prazo de até 02 (dois) anos, para a licitante que, 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, prazo esse 

que vigorará enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

 

TÍTULO VI 

DA RESCISÃO 
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DÉCIMA - O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

 

a) Inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo das 

consequências previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

Empresa Contratada que venha a prejudicar a execução do contrato; 

c) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pelo Prefeito Municipal, exaradas no 

competente processo administrativo; 

d) Descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 

impeditivo da execução do acordado entre as partes; 

f) Por acordo entre as partes, reduzidas a termo, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

g) Atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias nos pagamentos devidos 

pelo CONTRATANTE, salvo em casos de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA – Se rescindido o contrato por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, está sofrerá, sem prejuízo de outras medidas legais, processo 

administrativo a apuração de perdas e danos. 

 

TÍTULO VII 

DOS DIREITOS 

 

DÉCIMA SEGUNDA – É de direito: 

 

a) Do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

pactuadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 

nos prazos convencionados; 

b) Da Administração, aqueles previstos no art. 77 da Lei 8.666/93, na 

eventual hipótese de rescisão administrativa, pelos quais a 

CONTRATADA reconhece desde já. 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

DÉCIMA TERCEIRA – Os casos omissos oriundos deste instrumento serão supridos 

pela aplicação da lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a 

legislação aplicável, sendo vedada a subcontratação dos serviços 

contratados. 

 

TÍTULO IX 

DO FORO 

 



   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR 
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DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul, para 

nele dirimirem eventuais dúvidas ou litígios acerca deste contrato, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

 

TÍTULO X 

DA EFICÁCIA JURÍDICA 

 

DÉCIMA QUINTA – E, assim, estando justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo, para que se produzam todos os efeitos jurídicos. 

 

Amaral Ferrador,  XX, de XX de 2020. 

 

Pelo CONTRATANTE Pela CONTRATADA 

 

 

 

Nataniel Satiro do Val Candia 

Prefeito Municipal 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________ 

Nome 

CPF: 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

O presente contrato foi devidamente examinado 

e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em ___/___/______ 

 

_________________________ 

Dr. Paulo Cesar Lacerda 

Assessor Jurídico – OAB/RS 79.951 

Portaria nº 11.636 

 

 


